
Legismap Roncarati
Seguradora pagará indenizações após acidente com veículo transportado em guincho (TJRN)

A 3ª Câmara Cível do TJRN, sob relatoria do juiz convocado Eduardo Pinheiro, manteve sentença da
18ª Vara Cível da Comarca de Natal, que condenou uma seguradora ao pagamento de danos
morais no valor de R$ 8 mil, com incidência de correção monetária, a qual foi responsabilizada por
acidente com guincho que transportava o veículo segurado pela empresa.

A decisão também manteve o valor da indenização por danos materiais em favor do segurado
(apelante), unicamente em relação à locação de um outro veículo, no importe de R$ 52.500,00,
devidamente com incidência de correção monetária pelo IGPM.

No caso dos autos, a sentença foi questionada pelo cliente, o qual alegou que não houve a
apreciação do pedido de cumulação dos valores pagos por locação de veículo ao longo do processo,
mas, conforme o órgão julgador, o juízo de primeira instância apreciou toda a prova trazida aos
autos relativa aos danos materiais.

“Neste pertinente, se o apelante pretendia, neste processo, demonstrar a realização de gastos com
a locação de veículo para sua locomoção durante todo o processo, no qual houve inclusive o
ressarcimento integral do veículo durante sua tramitação, deveria tê-lo feito nas oportunidades em
que teve durante a instrução processual”, explica o relator.

Conforme a decisão, o fato é que não foi apresentado recibos para embasar o pleito, não
demonstrando a empresa apelante se continuou locando o mesmo veículo, se foi outro automóvel,
qual seria o valor correspondente, ou mesmo se foi implementada outra condição que não permitiu
a comprovação necessária. “Sem a qual não seria possível ao Magistrado inicial deferir pedido de
indenização por danos materiais desacompanhado da prova correspondente”, define o relator.

Fonte: TJRN, em 25.09.2024
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